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TIA AUGUSTA

SONHOS POSSIVEIS, VIAGENS INESQUECIVEIS




NORMAS E CONDIÇÕES GERAIS

PARA AQUISIÇÃO DE EXCURSÕES

NACIONAIS E INTERNACIONAIS.

OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO COMPLETO

	Nº DO CONTRATO
      

	Ref. Pacote:     
     
	Data de saída:           

	Contratante:     
     

	Dt nasc     
      
	C.P.F.:           
	R.G.:           

	Endereço:     
      
	Bairro:           

	Cep:     
      
	Cidade:           
	Estado:       
	Tel.resid.           

	Cel.     
      
	E-mail           

	Passageiro(s):                                             N° Doc

	      
                                                                          
	DT.Nasc.           

	      
                                                                          
	DT.Nasc           

	      
                                                                          
	DT.Nasc.          

	      
                                                                           
	DT.Nasc.          

	Contratada: Finambra Empreendimentos Turísticos Ltda. (Tia Augusta Turismo) 

CNPJ:46.520.110/0001-85


Fazem parte integrante desta solicitação as condições gerais para toda e qualquer viagem, conforme texto da Associação Brasileira das Operadoras de Turismo – BRAZTOA, atendendo aos princípios do Código de Defesa do Consumidor e Deliberação Normativa da EMBRATUR nº 161/65, as quais estão à disposição na Finambra Empreendimentos Turísticos (Tia Augusta Turismo ou seus Agentes de Viagens).

CONDIÇÕES GERAIS:

1 DA OPERADORA
1.1 A FINAMBRA atua como intermediária entre seus clientes e os prestadores de serviços, nacionais e internacionais, declinando de responsabilidade por todo e qualquer problema, perda ou dano que tenha origem devido a causas de força 
maior, ou seja: greves, distúrbios, quarentenas, guerras, etc; fenômenos naturais, tais como: terremotos, furacões, enchentes, avalanches, etc; modificações, atrasos e/ou cancelamento de trajetos aéreos devido a motivos técnicos, mecânicos e/ou meteorológicos sobre as quais a operadora não possui qualquer poder de previsão ou controle.

1.2 Por motivos técnicos/operacionais, a FINAMBRA reserva-se o direito de promover as alterações que se fizerem necessárias quanto a itinerários, hotéis, serviços, etc. Caso seja necessário, poderá, também, alterar data e horário de embarques a fim de garantir o transporte aéreo.

s, hoté
2 DA RESERVA TERRESTRE
2.1 O pedido de reserva se fará com pagamento de sinal a critério da operadora, sendo devolvido 
integralmente no caso de não confirmação da reserva, observada a data então estabelecida.

2.2 O sinal dado no ato da reserva não garante o preço então vigente, prevalecendo, pois, para todos os efeitos, o preço da viagem no momento em que a Operadora confirmar as reservas e na integralização do pagamento pelo cliente/passageiro.

Acomodação: a entrada nos apartamentos (check in) e saída (check out) deverão ser efetuadas observando-se os horários limites estabelecidos pelos hotéis, sendo independentes dos horários dos vôos.

2.3 Opcionais: os passeios, visitas e programas opcionais não estão inclusos nos produtos, constituindo-se mera sugestão, sendo que se efetuado pelo cliente/passageiro, ao mesmo caberá os custos pertinentes.

3 DA RESERVA AÉREA
3.1 Taxas de embarque são cobradas adicionalmente, por variarem conforme cada

excursão, local de embarque, etc.

3.2 Em caso de atrasos ou cancelamento de vôos, mudanças de horários, acidentes, perdas ou extravio de bagagem fica previamente estabelecido que a responsabilidade será exclusiva da cia. Aérea que efetuar o transporte e de acordo com as normas internacionais, 
Convenção de Varsóvia e o Código Brasileiro de Aeronáutica.

3.3 O Preço da parte aérea e das taxas de embarque poderão sofrer reajustes até a emissão do bilhete desde que a empresa aérea o determine, de acordo com as resoluções do IATA e do DAC.

3.4 Para qualquer alteração, pretendido pelo passageiro, na ida ou na volta, nos casos em que o bilhete aéreo já esteja emitido, será cobrada multa conforme regra tarifária, fixada pela cia. aérea.

4 DO CANCELAMENTO
4.1 Solicitação de cancelamento da viagem ou qualquer dos serviços contratados pelo CLIENTE/PASSAGEIRO, por qualquer motivo, deverá ser formalizada por escrito e acarretará na retenção de um percentual do 
valor arrecadado, a título de taxa de administração /multa/ indenização, levando em conta a antecedência da comunicação, afora as taxas e multas aplicadas pelos prestadores de serviços (hospedagem/transporte/passeios).

4.2 Parte terrestre: cancelamentos efetuados até 45 (quarenta e cinco) dias que precedem a viagem, será reembolsado 90% do valor arrecadado, observado o desconto a título de taxa de administração; se efetuado entre 44 (quarenta e quatro) 30 (trinta) dias, será retido 20%, com reembolso de 80%; e se efetuado em

29 (vinte e nove) dias ou menos, nenhum valor será reembolsado, de acordo com as normas da Embratur, visto os pagamentos das reservas pela Finambra, os quais não serão devolvidos pelos prestadores de serviços.

4.3 Parte aérea: Nos casos de vôos regulares onde as passagens já estejam emitidas, em razão de serem, normalmente, tarifas especiais reduzidas, implicando em certas restrições (endossos, mudanças de rotas, etc.), as regras tarifárias 
estabelecem penalidades no caso de alteração ou cancelamento. Em casos de reembolso, o mesmo somente será feito ao passageiro após o ressarcimento por parte da companhia aérea, cuja previsão média é de 120 dias abatida a taxa de administração de 10% pela FINAMBRA (cobertura dos custos pelos serviços prestados).

4.4 Em caso de abandono ou da não utilização de qualquer serviço confirmado, por qualquer motivo, o CLIENTE/PASSAGEIRO terá observado o direito aos reembolsos nos termos dos itens “4.2 e 4.3”.

4.5 Em relação aos valores correspondentes aos ingressos de parque, não haverá reembolso.

4.6 No caso de cancelamento da viagem, os valores pertinentes a eventual financiamento deverão ser resgatados pelo comprador / passageiro junto à respectiva financeira.

4.7 Bilhetes aéreos e vouchers de viagens são intransferíveis.

4.8 Os pacotes são intransferíveis no que se refere aos períodos de suas realizações, pelo que, no caso de impossibilidade de se 
proceder à viagem, o contrato será rescindido, sendo que o direito aos reembolsos observarão os termos dos itens “4.2 e 4.3”.

4.9 No caso de cancelamento da viagem, restará rescindido automaticamente o contrato, e os valores pertinentes a eventuais financiamentos deverão ser resgatados pelo cliente/passageiro junto à respectiva Financeira, observadas as condições pertinentes.

4.10 É obrigatório o aceite destas Condições Gerais para cada titular pagante.

4.11 Nos programas da Operadora não se aplicam benefícios e/ou incentivos de companhias aéreas, por serem de tarifas “Especiais”.

4.12 Todas as condições mencionadas não incluem programações de operadores que possuam suas próprias normas de reservas, operações e cancelamentos.

5. DOCUMENTAÇÃO
5.1 A DOCUMENTAÇÃO SERÁ SEMPRE DE RESPONSABILIDADE DOS PASSAGEIROS, visto que a Finambra não dispõe de serviço próprio de despachante, devendo o passageiro procurar um de sua confiança sempre que necessitar de quaisquer serviços como: 
passaporte, vistos, etc. Não caberá à Operadora qualquer responsabilidade por eventuais problemas com documentos e taxas. É importante que o passageiro informe, com bastante antecedência, todos os detalhes de seu roteiro ao despachante, a fim de que o mesmo providencie todos os vistos necessários.

Documentos Classistas ou cópias (Xerox) não serão aceitos para embarque.

5.2 Documentação para viagens nacionais:

a) Adultos: carteira de identidade original, ou RNE válido quando forem estrangeiros; b) menores: carteira de identidade original, ou passaporte válido quando forem estrangeiros; se viajando desacompanhados ou 
somente com um dos progenitores, deverão portar, além dos documentos acima, Autorização de Viagem de acordo com a legislação vigente; c) para estrangeiros em trânsito, passaporte válido.
5.3 Documentação para viagens internacionais:
a) adultos: passaporte válido e vistos exigidos conforme cada país; b) menores: passaporte válido e vistos exigidos conforme cada país; se viajando desacompanhados ou somente com um dos progenitores, deverão portar, além dos documentos acima, Autorização de Viagem de acordo com a legislação vigente no Brasil, bem como países de destino, inclusive para os casos de entrada e saída daqueles, ainda que por curto período.

6. OBSERVAÇÕES
6.1*No caso de reclamações quanto à prestação de serviços, o cliente as encaminhará por escrito à Operadora, em até 30 (trinta) dias após o encerramento dos serviços, conforme artigo 26, item 1, parágrafo 1º do Código de Defesa do Consumidor. Se não o fizer, após este prazo a relação contratual será considerada perfeita e acabada, desobrigando a Operadora de qualquer responsabilidade.

6.2 Eventual seguro saúde deverá ser efetuado pelo passageiro.

6.3 Sendo os preços cotados em moeda estrangeira, tem-se que o câmbio poderá oscilar até o 
pagamento integral da viagem, pelo que eventual variação será repassada ao comprador/passageiro.

6.4 Na locação de veículo, o mesmo é necessário seguro obrigatório. Entretanto, aconselha-se ao contratante optar pelo sistema “all inclusive”, que inclui além do seguro obrigatório, taxas governamentais / estaduais / ambientais e aeroporto, além de seguro contra terceiro e um tanque de gasolina. Qualquer serviço não previsto nos ter
mos da locação, e aceito pelo contratante (cliente/passageiro) quando da retirada do veículo, terá o pagamento de sua responsabilidade exclusiva.

6.5 Todas as condições mencionadas não incluem programações de operadores (terceiros) que 
possuam suas próprias normas de reserva, operações e cancelamentos.

6.6 Os Roteiros da Tia Augusta Turismo não incluem:

- Excessos de bagagem, obtenção de documentos (passaportes e vistos), despesas extras de caráter pessoal, como: telefonemas, telegramas, fac-símiles, internet, bebidas, lavagens de roupa, refeições não citadas no programa, etc.

- Gorjetas de motoristas e guias locais.

- Taxas nos aeroportos.

7. Bagagem
O transporte aéreo será feito de acordo com os critérios da cia. Aérea, observando-se os limites de peso e volume estabelecidos pela mesma, sendo que as taxas pelos excessos serão de responsabilidade do cliente/passageiro.

7.1 O transporte, posse, guarda e desembaraço de bagagem e pertences pessoais, são de inteira responsabilidade dos passageiros, sendo que a Tia Augusta Turismo fica isenta de quaisquer responsabilidades sobre estes itens. É facultado ao passageiro, no ato do embarque, relacionar os bens constantes na bagagem para eventual indenização por parte da cia. aérea. Caso haja extravio ou violação na ocasião da chegada, o passageiro deverá preencher um formulário com o representante da cia. aérea e aguardar as providências da mesma.

8. Importante
Agentes ou representantes não estão autorizados a prometer serviços ou vantagens que não constem dos roteiros impressos e/ou contratados. Em caso de dúvida, o passageiro deverá consultar a própria operadora.

Estas condições fazem parte integrante do contrato de serviços.

9. Fica eleito pelas partes o Fórum de São Paulo (capital) para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA EXCURSÕES TIA AUGUSTA:

1.1 Incluem:

- transporte aéreo em classe econômica, ida e volta, sempre e quando o transporte estiver incluído na aquisição, através de companhias aéreas 
regulamentadas pela IATA, ou, eventualmente, através de fretamento.

- traslados aeroporto/hotel/aeroporto mencionados no roteiro.

- acomodações nos hotéis previstos.
- passeios, traslados e ingressos para todas as atrações que fazem parte do programa.

- acompanhamento de guias especializados

- gorjetas dos carregadores nos aeroportos e hotéis.

- regime de alimentação e seguro viagem conforme especificado no roteiro.

- kit viagem Tia Augusta Turismo.

1.2 Não incluem:

- excessos de bagagem, obtenção de documentos (passaportes e vistos), despesas extras de caráter pessoal, tais como, mas sem se limitar: telefonemas, telegramas, facsímiles, internet, bebidas, lavagens de roupa, refeições não citadas no programa, etc.

- gorjetas de motoristas e guias locais.

- taxas de aeroportos, rodoviárias, portos.

1.3 Noite extra:

Em conseqüência de alta temporada, com grande acúmulo de vôos em todas as cias. Aéreas, excepcionalmente podem ocorrer, por razões de força maior, a mudança no dia e/ou horário previamente estabelecido, acarretando a necessidade de se acrescer uma ou mais noites 
extras além das programadas no roteiro. Os guias organizarão atividades para o tempo extra e a operadora somente cobrará uma taxa opcional por pessoa referente aos pernoites no hotel, conforme o tipo de acomodação e de acordo com a categoria do mesmo.

1.4 Tipos de acomodação:

A entrada nos apartamentos (check in) e saída (check out) deverão ser efetuadas observando-se os horários limites estabelecidos pelos hotéis, sendo independentes dos horários dos vôos. As acomodações

utilizadas na prestação de serviços são, em 
regra, de categoria “standard” (básica), sendo que a critério dos meios de hospedagens, o apartamento duplo poderá ter camas separadas ou 
de casal e o apartamento triplo ou quádruplo poderá contar com camas de casal, cama dobrável, articulada ou sofá-cama, sendo que nas camas de casal serão acomodadas duas pessoas, fato comum nos países visitados. Em algumas situações não será possível conseguir o 
compartilhamento solicitado dadas as características e perfil do grupo. Nesses casos, para fins de pagamento, prevalecerá a 
acomodação final obtida que será diferente da solicitada pelo cliente/passageiro. O mesmo será informado dessa alteração e do respectivo valor a ser complementado em até 10 (dez) dias antes do embarque previsto.

1.5 Mínimo de participantes (cancelamento e devolução de valores pagos).

Os roteiros só terão guias Tia Augusta para grupos a partir de 30 (trinta) participantes. Caso não seja atingido este número, a operação poderá ser cancelada e os valores pagos serão reembolsados, no câmbio do momento da aquisição do pacote. Nos meses de janeiro e julho, grupos com menores desacompanhados, a partir de 30 passageiros, contarão com 02 (dois) guias Tia Augusta Turismo. Para circuitos que se iniciam e terminam em território internacional, serão acompanhados por guias locais falando português, espanhol ou inglês, dependendo da operadora local. Passageiros que tenham dificuldades em outro idioma que não seja o português, devem avisar com antecedência a Tia Augusta Turismo.

1.6 Ficha médica:

A fim de prevenir eventuais problemas de saúde, é obrigatório o preenchimento de uma ficha médica para os passageiros menores de 18 anos. Na ficha deverão constar informações da existência de quaisquer distúrbios neurológicos, tais como desmaios, crises convulsivas, sonambulismo, alergias, entre outros. A ficha será fornecida pela agência vendedora do roteiro e deverá ser entregue pelo passageiro à operadora impreterivelmente 30 dias antes da data do embarque, sob pena de cancelamento da viagem. 

1.7 No caso de haver cliente/passageiros com necessidades especiais, tais como, mas sem se limitar: 
síndrome de down, cadeirante, deficientes físicos, e outros problemas que imponham restrições às atividades pertinentes à viagem, ou exijam cuidados especiais, o mesmo deve necessariamente estar acompanhado pelos pais ou responsáveis e a condição ser comunicada à Operadora.

1.8 Desligamento:

A Operadora reserva-se ao direito de não transportar e/ou desligar da excursão, aquele passageiro que 
venha infringir as normas gerais de conduta social e moral junto ao grupo que faz parte.

1.9 Bagagem:

Devido a capacidade limitada do bagageiro do ônibus e por decisão das cias. transportadoras terrestres, cada passageiro poderá transportar sem custos adicionais: 1 mala de tamanho padrão 157 cm (soma do comprimento x largura x altura).

O transporte aéreo será feito de acordo com os critérios da cia. Aérea, sendo que se o passageiro tiver qualquer volume extra, será cobrada uma taxa conforme a situação e as regras estabelecidas pelas cia.

O transporte, posse, guarda e desembaraço de bagagem e pertences pessoais, são de inteira responsabilidade dos passageiros, sendo que a Tia Augusta Turismo fica isenta de quaisquer responsabilidades sobre estes itens. É facultado ao passageiro, no ato do embarque, relacionar os bens constantes na bagagem para eventual indenização por parte da cia. 
aérea. Caso haja extravio ou violação na ocasião da chegada, o passageiro deverá preencher um formulário com 
o representante da cia. aérea e aguardar as providências da mesma.

2.0 Preços:

Os preços das excursões e/ou pacotes estão sujeitos a alterações sem aviso prévio. Os preços são fixados tornando-se por base as taxas de cambio vigentes no Brasil e no exterior. Assim sendo, quaisquer alterações cambiais que se verifiquem até a data dos serviços, serão 
computadas e determinarão conseqüentemente reajustes dos custos dos saldos pendentes das excursões e/ou pacotes, correndo por conta do contratante a diferença apurada.

Parágrafo Único: O preço da excursão, objeto deste instrumento, foi calculado para um mínimo de __ (_____________________) participantes. Não sendo atingido o número acima mencionado, haverá novo cálculo e consequente alteração de preço.

2.1 Importante:
Agentes ou representantes não estão autorizados a prometer serviços ou vantagens que não constem nos roteiros impressos. Em caso de dúvida, o passageiro deverá consultar a própria operadora.

Estas condições fazem parte integrante do contrato de serviços.

     
Local e data

_____________________________________

Assinatura do Comprador (Titular)

_____________________________________

De acordo – Agência de Viagens

_____________________________________

Finambra Emp. Turísticos Ltda.
